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A palavra “sucessão”, em sentido amplo, significa o ato pelo qual uma pessoa assume o lugar de outra, 

art. 6º “
em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva”. 











inventário extrajudicial entre “maiores e capazes” a resolução 571/2024 do Conselho Nacional 



















disso, o imóvel conhecido como “Sítio Ipanema”, constante do espólio, foi alienado a terceiro, 

“Na condição de herdeira necessária, a autora, companheira, não poderia ser excluída 

da partilha dos bens, sendo maculada a partilha por nulidade absoluta” (TJMG, 

“Sendo nula a partilha, todos os atos praticados posteriormente e dela decorrentes, 

devem ser anulados” (TJMG, Apelação Cível n.º 1.0338.14.004596





“Para que se acolha o pedido de anulação de partilha extrajudicial, exige

demonstração cabal de vício de consentimento, o que não se verifica no caso concreto” 












